
PREFE]TURA MUNICIPAL DE CONGON HAS
CIOADE DOS PROFETAS

Oiicio 43|2|2ZPMCISEPLAG/DCONV
Congonhas, í7 de Fevereiro 2022

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, ópia do Contrato de Rateio No 01'l/2022 que

formalizam entre si o Consórcio Público lntermunicipal de Saúde do Alto

Paraopeba e Vale do Piranga CISAP-VP Celebrado entre o Município de

Congonhas, para ciência e controle.

Congonhas, 17 F evereiro 2022.

1»
fláisangeta Pinheiro AIeixo Pereira
PREFEITURA DE CONGONHAS
Secretaria de Planejamento
Diretoria de Convênios - DCONV
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Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Alto Paraopeba e Vale do Pi nga

Fundado em 27108/1997
CNPJ. N. 02.40r.218/0001-83 - INSC. EST. ISENTO - INSC. MUN. N. 024.230

Avenida PÍofessor Manoel Martins, no 521, Apf 0t, Campo Alegre
CONSELHEIRO LÁFAIETE. MINAS GERAIS - CEP 36.4OGITO

o-mail : secÍÉtariaexccutivacisaD@eÉil. com
Tel: (31) 3763-5796

CONTRATO DE RATEIO DE N" 011i2022
EXERCÍCrO 2022

CONTRATO DE RATEIO DE N'011/2022 QUE FORMALIZAM ENTRE SI O CONSÓ](CIOpúBLICo TNTERMUNTcIpAL DE sÀúDE bo elro pARAopEBA E vALE Do prRlrNGA
CISAP-VPE O MTINICIPIO DE CONGONHAS/MG.

NsÓRCIo, o CONSORCIADo .:epassará
arcelas mensais, devendo o valor total ser

efetivamente repassado dentro do corrente exercício

Pelo presente instrumento, de um iado o CONSÓRCIO PÚBLICo INTERMUNICIPAL DE SAúDIi
DO ALTO PARAOPEBA E VALE DO PIRANGA/CISAP-VP, entidade civil, sem fins fucrativos,
inscrito no CNPJ sob o n.' 02.407.278/0001-83, lnscrição Municipal 024.230 com sede na Avenida
Professor Manoel Martins, no 521, Apto 01, Bairro Campo Alegre - Conselheiro Lafaiete-MG, CEIr. 36.400-
1,!0, neste ato representado por seu PresidenÍe LIJIZ OTÁVIO GONÇALVES, portador da CI N" M-
66.337108 SSP,{\4G e CPF 792.063.446-68, residente e domiciliado na cidade àe Casa Grande-MG,
doravante denominado CONSÓRCIO e, por outro lado o MUNICÍpfO oB CONGONHAS/M(1, atravér;
da Prefeitura, com sede na Praça Presidente Kubitscheck, no 135, Bairro Centro, CEp 36.41:i-000, nu
Município de CONGONHA§, inscrita no CNPJ sob o no 16.752.44610001-02, neste ato represe.ntado por
seu Prefeito CLÁIJ'DIO ANTÔNIO DE SOUZA, portador da carteira de Identidade n" M-,.652.gg1!
qSP/f4G e CPF 314.756.986-15, doravante denominado CONSORCIADO, tendo em vista o que dispõe a
Constituição da República Federativa do Brasil, em especial os seus aúigos 196 e seguintes, a íei Orgânica
do Município, a Lei 8.080/90, o art. 3o, § 3" da Lei 9.142/90, ^ no.-À gerais daiei n. g.666t93, a Lei
1I.107/05 e o Decreto Federal 6.0-17107, além das demais disposições gerais e regulamentares aplicáveis à
espécie,-e considerando que a licitação é DISPENSADA, nos termos do art. noi termos dos aris.2", go,
parágrafo primeiro e demais da Lei Federal n" 11.107/05 clc art. 18 do Decreto Federal 6.017/07, as partes
acima identificadas celebram o pÍesente CONTRATO DE RATEIO, que se regerá, além da legislaça«i
citada, pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
l.l O presente contrato tem por objeto o rateio dos recursos financeiros necessários à realizrrção da:r
despesas de custeio do CISAP-VP, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, materiais
de consumo, materiais permanentes e outros serviços de terceiros - pessoas tsÉa e júalca, assim com<;
outras despesas de manutenção da estrutura administrativa do Consórcio Público, bern como as despesar;
necessárias para o fi:ncionamento do CISAp-Vp.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
2.1 Fica estabelecido que, a título de rateio das despesas do CONSóRCIo, o CoNS0RCIADO repassarii
o valor anual de R$ 77.895,13 (setenta e sete mil, oitocentos e noventa e cinco reais e teze centayos),
conforme descrição da Cláúula Terceira.

2.2 O valor estabeiecido nesta cIáusula podeú ser alterado por termo aditivo, mediant: préviz;
disponibilidade orçamentíiria do CONSORCIADO, conforme a denranda de execução de ações e l,rojetos e
necessidade do repasse de recursos financeiros suficientes para os custeios dos mesmos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
3.1 Fica estabelecido que, a títr:lo de rateio das despesas do CO
o valor anual estipúado na Cláusula Segund4 dividido em p

financeiro, conforme
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Consórcio Público Intermunici I de Saúde do Alto Parao eba e Vale do PirgL:
Fundado om 27108/1997

CNPJ. N.02.40r.21El000r{3 - INSC. EST. ISENTO - INSC. MUN. N" 024.230
Avenida Professor Manoel MaÍtins, n" 521, Apf 01, Campo Alege

CONSELHEIRO LAFÀIETE - MINAS GERÀIS - CEP 36.400-TTO
e-mail: seqetariaexecutivacisaD@gmail.com

Tel: (31) 3763-5796

VALORMENSAL
R$ 7.085,13
R$ 7.081,00
R$ 7.081,00
R$ 7.081,00
R$ 7.081,00
RS 7.081,00
R$ 7.081,00
R$ 7.081,00
R$ 7.081,00
R$ 7.081,00
R$ 7.081,00
RS 77.895,13

3.1 O CONSORCIADO se obriga a repassar os valores contidos neste instumento ao CONSÓRCIO, por
meio de ferramenta administrativa do crédito em conta ou traasferência automática, a ser devidamente
autorizada pelo município consorciado junto à instituição financeira indicada pelo CISAP-VP (lianco do
Brasil S/A, Banco 001, Agencia 0504-5, Conta Corrente 58.588-2), ou outro que vier a ser indica,io, tendir
por limite para efetuar o repasse até o dia 10 (dez) de cada mês pertinente à execução das despesas.

3.2 Em caso de inadimplência/mora em qualquer um dos pagamentos, em prazo superior a 15 (qufurze) dias.
serão suspensos os serviços até regularização financeira.

CLÁUSULA QUARTA _ DA ATUALIZAÇÀo M0NETÁRIA
4.1 Havendo atraso por parte do ente consorciado nos pagamentos das paÍcelas aqui ajustadas, ser-, prejüzo
do previsto no Item 3.2, o valor devido sofrerá a incidência de atualização monetiári4 tendo corro termo
inicial de incidência o dia previsto pam o pagamento e, como termo final, a data do efetivo pagamento. Essii
atualização se fará pelo índice da Tabela de Correção do Tribunal de Justiça de Minas Gerais - Con'egedoria
- acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por cada mês de inadimplência, mais 10% (dez por
cento) de multa.

CLÁUSULA QUINTA. DAs oBRIGAÇÕES
5.1 - As partes contratântes comprometem-se a cumprir as seguintes obrigações:
I - Compete ao CONSÓRCIO:
a) Disponibilizar ao CON§ORCIADO os serviços demandados, no tocante as ações previstas no llrotocol<r
de Intenções e, aprovadas pela Assembléia Geral;
b) Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente contrato;
c) Acompaúar a execução dr. ações demaadadas pelos municipios consorciados;
d) Prestar contas mensalmente ao CONSORCIADO dos pagamentos devidos e pagos em ÍazÃo c.a
execução deste contrato de rateio;
e) Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCIADO em cumprimento à legislação o noÍrna^c
aplicáveis aos serviços a serem disponibilizados;
f) Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste contrato.

II - Compete ao CONSORCIADO:
a) Selecionar em conjunto com os demais mruricípios consorciados
consórcio disponibilizará;

os proJetos e os servl(]os que o
Queiroz

Antõnio de Souza

PARCELAS :][4ESt2022
01 Janeiro

Fevereiro
03 Março
04 Abril
05 Maio
06 Juúo
0'7 Julho
08 Agosto
09 Setembro
10 Outubro
11 Novembro

(.y
PíeÍeito MuniciPal

de Saúde

02

VÀLORREPASSE ANUAL:



Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do AIto Paraopeba e Vale do Pil,zuâ :
Fundado en 27108/1997

CNPJ. N" 02.401.218/0001{3 - INSC. EST. TSENTO - rNSC. MUN. N" 024.230
Avenida Professor Mano€l Manins, no 521, Apf 01, Campo Alegre

CONSELIIEIRO LÀFAIETE . MINAS GERÀIS - CEP 36.400-IIO
e-mail: secretariaexeçutivacisaD@Enail-com

Tel: (31) 3763-5796

b) Adotar providências cabíveis paxa o repasse da cota de custeio mensal correspond:nte ao
CONSORCIADO, no tocante às despesas administrativas e serviços prestados pelo CONSÓRCIO,I
c) lnformar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer inconformidàde verifióada na ofeÍa dos serviços
descritos na Cláusula Primeira, visando possibilitar a adoção de medidas corretivas;
d) Realizar os repasses financeiros nos prazos e valores constantes do presente contrato;
e) Acompaúar e fiscalizar a execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
6.1 As despesas decorrentes deste Contrato de Rateio correrão à conta da seguinte dotação orçanentária;
Orgão:15. Unidade: 01. Função: 10. Subfunção: 122. Programa:0055. Atividade: 0.052 - Contril:uições a
Consórcios de Saúde - Cisap RP. 3.I.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público (Ficha: 515).
3.3.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público (Ficha: 516).4.4.71.70 - Rateio pela Pariticipação
em Consórcio Público (Ficha: 518). Fonte: 02. consignada no orçarnento municipal, a título de palricipação
em Consórcios Públicos.

47.126,s5

28.7433A

2.025,2&

77.895,1

6.2 A celebração do presente contrato de rateio de consórcio púb1ico sem suficiente e prévia dotação
orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas configurará ato de imlirobidade
administrativa conforme disposto no art. 10, inc. XV, da Lei Federal n8.429/92.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAVIGÊNCIA CONTRATUAL
7.1 O presente Contrato de Rateio é firmado para vigorar duante todo o exercício financeiro do ano de,
2022, intciando-se em 10 de janeiro de 2022 e encerrando-se em 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA OITAVA. DA MANUTENÇÃO DO CONTRATO
8.1 O município consorciado, através do ContÉto de Consórcio Público, se compromete na manulenção d6
CISAP-VP em coqjunto com os demais municípios subscritores, devendo zeiar pela continuidade do mesm6
e pela pontualidade dos repasses. Assim, em caso de desligamento injustiÍicado do município, ,) mesmo
deverá arcar com a integralidade das responsabilidades assumidas neste ContÍato, como Íbrma de
manutenção do eqülíbrio financeiro do CISAP-VP.

, 8.2 Casos excepcionais poderão ser apreciados e decididos pelo Conselho de Prefeitos/Assembleia Geral.
//jnclusive quanto aos pagamenros aqü firmados.

W .r-oasur,a N'NA - DÂs DrsposrÇo,s cERArs
9.1 Aplicam-se ao pÍesente contrato e têm-se como base de interpretação do mesmo, os dispositiv,rs da Lei
*o 11'107/2005 e do seu Decreto Regulamentador no 6.01712007, apiicando-se, na ausênóia de ,previsãg

$eal, as nornas e princípios de direito público, da teoria geral dos 
"ort 

uto, e, supletivamenre, as norrnâs e
§rincípios de direito privado.
I
§.t 2 Conforme definição do objeto deste Contrato de Rateio, o mesmo contempla os

onsórcio, custos estes que se justificam por possibilitar aos
melhoria da capacidade técnic4 gerencial financeira; aumento
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o
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Conta Descrição Ano

Manutenção Serviços Administrativos
31717000 Transferência para Consórcio

33717000 Transferência para Consórcio

44777000 Transferência para Consórcio

Total

eficiência do uso dos recursos públicos; Íealizaçáo de ações inacessí

c e escala;

maior

*



Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Alto Parao eba e Vale do Ph"an

Furdado em 27l08/I997
CNPJ. N'02.401.21810001-83 - rNSC. EST. TSENTO - INSC. MUN. N" 024.230

Avenida Professor Manoel Martins, n' 521, Apf 01, Campo Alegre
CONSELIIEIRO LÀTAIETE - MINAS GERAIS - CEP 36.400.I10

e-mail: secretáriaexecutivacisap@smail.com
Tel: (31) 3763-5796

isoladamente; aÍnpliação do poder de dirflogo; aumento da transpaxência das decisões públicas cc,m maior
facilidade de participação da sociedade 1oca1.

CLÁUSTILADÉcIM.I. - Do FoRo
10.1 Para a solução de eventual litígio, fica eleito o Foro da sede do Consórcio, na Comarca de Co:aselheiro
Lafaiete- MG, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por se acharem assim justas e acordadas, as partes assinarn o pÍesente contrato em 03 (üês) vias de:,gual teor
e forma, para que se produzam os seus efeitos legais.

Conselheiro Lafaiete, em 10 de janeiro de 2022.

N
ALINE TACLÀfrA DA CRUZ OLTVEIRA

Secretária Executiva CISAP-VP
LUIZ OTÁVrO GONÇALVESi

Presidente do CISAP-VP
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Secretrário Municipal Saúde
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Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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B I I
Congonhas - MG

Congonhas, 01 de Feverelro de 2022 - Diário OÍicial Eletrônico, criado pela Lei municipal N" 2.900/2009 - ÀNO 12 rl N" 2876

cstimado dc R$ 19.718,88 (dczcDovc mil, setecentos c dczoito reais e oitenta e oito centavos). Dotação Orçaoentária: Ficha 303 12. Unidade 05. Função:25
SubfiütÉo: 752. kograma: 0055. Atiüdade:0,080 - Mânuteíção dc CoDsórcios públicos. 3.3.71.70 -Ralcio

j6neiro de 2022 até 3 I de dezeEbro dc 2022. Corgoúas, 3 I de ja!€üo dc 2022. CúUDIO
pcla pdtici
ANTONIO

pação cm Consórcios hitlicos. Fotrtq 00.
DE SOUZA . PREPETT f, MUMCIPAI.VigêDcia: 0l dc

str-vÉRlo JoÀQUrM ApAREctDo DÀ LUz - DTREToR ÉcNrco oo coNsóRcro crMvAlpr

cotITRATo PRoGRAMA N'012/2022 errE FoRMALTZAM ENTRI sI o coNsónclo rúsl,rco INTERMÜNICIP.q.L on sÁ.úlDll oo ALro
pARAopEBA E vÁLE Do prRANcA clsAp-vp r o trwrcÍpto DE coNcoNltÁs,&.Íc

Partícipcs: MUNICÍPIO DE CONCONHÂS, pêssoa jurídica de diÍeito público intemo, com secle na Prata Presidente KübitsclLc:k, 135, Ccítro,
CongoúasÀ'ÍG, inscÍiÍo no CN?J sob o ú'16.752.,146/000I-02, Íepresentâdo por seu titular, Pref.ito CLÁUDIo ANfÔNlO DE SOUZA, ioricrito Do Rc no.
M,I.652.882 - SSP[\,ÍG e Eo CPF n".314.756.986.15 c o CONSÓRCIO PÚELICO I.ITERMUMCPAL DE SAÚDE Do ÁLTo PARAoPET.A E vÂLE Do
PIRANGA - CISAP-VP, êDtidadc civit, seín fins lucntivos, inscrito no CNPJ sob o D.. 02.401.2I8/OOOI-83, com sede na Av. professor Manuet Mariins, n. 521, Ápf
01, BaiIIo Campo Alegre, Conseheiro láfaiete-Mc, CEP, 36.400-190, ÍepÍêse[tado por seu presidente, LUZ OTÁVIO GONÇALVES, porhdor da CI N' ú-
66 337/08 SSP 4G e CPF 792.063.446-68. Objeto: prestâção de serviços de saúdê de formâ complementaÍ/supleme.ntaÍ sos serviços ofeÍecidos pelo Muaicfpio,
consi§tente Da rcalização de consultas, cxames o pequcnas ciÍurgias. Valor toà ostimado: R.$ 610.000,00 (scisccnlos e dez mil). Classificação Oryiimcntália: Fiçha:
517. órgão: 15, Uoidade: 01. FünÉo: 10, Subfiuúão: 122. Progãma: 0055. Atividade: 0.052 - Contribuiçõer À Consórcios de Saúde - C§ó np. j.!.g:.:S - O.ilos
Scrviços dc Terceiros -.Pêssoa Jurídica- Fonrc: o2.Congoúas, 3t de janeiro 2022. CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZÀ -PREFEITO IVI(TNICIP.{L DE
coNcoNHÀs. LUz orÁvro coNÇAl,\tss - pREsrDEúrE Do crsAp-

coNTRATo DE RÀTEIo N. 01 l/2022 eIlE FoRMALIZAM ENTRE sI o coNsóRclo púBl,tco INTERMIIMCIPAL DE SAúDI i Do ÀLTo
PARAOPEBA E VALE DO PIRANGA CI§ÀP.VP E O MTJNICÍPIO DE CONGON}IAS/IVIG

PaÍticipes: MUNTCÍPIO DE CONGONIIAS, pessoa juridica dc dirêito público irtemo, com sede nÀ Praça Presidante KubitscheDk, ll5, CeÂtro,
CoDgoúasMG, insdito no CN?J sob o D' 16.752.446/000l-02, represenrado por seu titular, PÍefeito CLÁITDIO,ANTÔNIO DE SOUZA' inicrito no RG n".
M.1.652.882 - SSPÀ4G c no CPF n'. 314.756.986-15 c o CONSôRCIO PúBLICO INTERMUMCÍPAL DE SAI'DE DO ALTO PARÂOPEIIA E VALE DO
PIRANGA - CISAP-VP, eEtidade civil, sern lns luciÀtivos, inscrito Ío CNPJ sob o n." 02.401.218/0001-83, com sede Da Àv. ProfessoÍ Masuel Marlins, no 521, Àpf
Ol, Baino Cârípo Àlegre, ConselheiÍo Iáfaiete-Mc, CEP. 36.400-190, representado por sel, Presidênte LUIZ OTÁVIO GONÇALVES, poía(ÍoÍ da CI N" M-
66.337108 SSPÂVÍG e CPF 792.063.446-68. Objeto: rateio dos recursos Íinanceiros necêssários à realização das despesas de custcio do CISAP-VL engloban& as

despesas de pessosl ciüI, obrigâções pâhoDâis, ÍnateÍiais de consumo, materiais permanentcs e ouhos serviços de terceiros - pessoas fisica e jur{rlicq assiül como
outãs despesas dc manutenção da cstuturo âdDinisüativa do Consórcio Público, bem como as despesas neccssárias paÍa o funcioüamento do (|ISAP-VP. Yâlor
Arual: RS 77.895,13 (setênta e sete mil, oitocentos e loventa e cinco Íeais e beze centavos). Classificação Orçamenüiria: Órgão:15. Unidadc 01. Fü!Éo: lO.
SubflBção: 122. Progaina: 0055. Atiüdade: 0.052 - CoDtribuições a Coosórcios de Sâúde - Cisap RP. 3.1.?1.70 - Râtêio pêla PaÍicipação em Consórcio Pullico
(Ficha: 515). 3.3.?1.70 - Râteio pcla Paíisipâção em Consórcio Ptíblico (Ficha: 516). 4.4.71.?0 - Rateio pola Paíicipação eÍn Consórcio Público (FiEhâ: 518). Frrnte:

02. congoúa1 3I do janeiÍo 2022. CLÁIJDIO ANIÔNIO DE SOUZA -PREFEITO MUNICTPAL DÊ CONGONHAS. LUIZ OTÁVIO ,)ONÇALVES -
PRESIDENTE DO CISAP.

CONTRÁTO DE RATEIO PARÁ O ANO DE 2022 QUE ENTRE SI CELEBRÂM O MUNICÍPIO DE CONCONHAS E O CONS(,RCIO
INTERMT'NICIPAL DE SAÚDE DA R"EDE DE URGÊNCIA CENTRO SUL. CISRU CENTRO SUL

Partícipes: MIJNICiIIO DE CONGONHAS, eütidâdê dê dircito púbüco, estabelccido na PÍaça PÍesidente Kubitscheck, 135, CentÍo, Collgoíhas-Mc,
pcssoajuridica dc direito público iDtcmo, i$crito no CNPJ sob o n' I6 152.44610001-02, rqresentado pelo seu titular, Prcfcito CLÁUDIO AllTÔlíIO DE SOLZÀ
portâdor da Carteira de Identidade no. M.1.652.882 - SSP ,íG e do CPF í.. 314.756.986-15 e o CONSÓRCIO INTERMUMCIPAL DE SAÚDE DA REDE DE
I.,RGENCIA CENTRO SUL - CISRU CENTRO SUL, pcssoajuidica de direito público, inscrito no CNPJ sob o D" 11.938.399/0001-72, situado na:lR 265,1.1' f501,
BaiÍo Grcgoó em Baóacenâ^4c, CEP: 36.202.630, reprêsentado poÍ seu Presidente, Sr. Hélio Márcio CaÍnpos, portador do CPF N" 3?5.36:1,626-68. OHeto:
repasse;neÍrsal de recursos finânceiros do contratântc ao contratado parâ a manutenção dâs atiüdades administrativ"s e opemcionais do consórcio, eoglobatrdô as

despesâs de pessoal ciüI, obdgações patronâ,is, mateÍiais de consumo, rdateriais pemanentes e outros serviços de terceiros - pcssoas fisica e jurí lica, assim cômo
ouEas despesas dc maÍluteÍrção dâ estsutua administrativa e opemcional do Consórcio, para o gerenciamento das ações c scrviços de urgênciâ c emergêtrch ns
Macrorregião CeÍlho Sul e atendimcnto à populâção do Municipio CONTRATANTE. Valor global: R$ 342.361,12 (trezentos e quarenta c doirr mil, tÍEzsD*rs e

sessenta e um reâis e doze ccütavos). Classificârão Orçamentária: Órgão: 15. Unidadeol. Funçáo: lO. Subfunção: 302. ProgÍama: 0055. Atiüdrdui 0.049 - Apoio
ConsóÍcio Intennunicipâl - CISRU. 3.1.71.70 - Rateio pela ParticipaçAo em Consórcio Público (Ficha: 621). 3.3.71.?0 - Rateio pela ParticipâçEo em CoN*rcio
Publico (FichÂ: 622). 4.4.71.70 - Rat io pela Panicipação em Consórcio Público Cicha: 623). Fonte:o2. vi8ênciâ: 0l de jâneiro de 2022 âté 3l de d rzembro de 2022.

congoúas, 3r dejâneiÍo de 2022. cúuDlo ÀNTÔMo DE souzA -PREFEmo MUNICIPAL DE CONCONLAS. HÉLIO MÁRCIO CAMPOS - PRESIDENTÊ
DO CISRU,

ww\Y. co n go n b r s. m g. g ov.b r 4


